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Notícias do STF 

 

A ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, negou seguimento ao 
Agravo em Recurso Extraordinário (ARE 639088) proposto pela 

Federação das Empresas de 
Transportes Rodoviários do Rio 
Grande do Sul contra decisão do 
Tribunal de Justiça estadual, que 
declarou inconstitucional uma lei do 
município gaúcho de Canguçu que 
limitava a gratuidade da tarifa de 
transporte coletivo para maiores de 65 
anos a quatro utilizações mensais não 

cumulativas. 
 
A corte estadual entendeu que a norma, que criava restrição ao 
direito, afrontava o artigo 230, parágrafo 2º da Constituição Federal, 
que proclama a gratuidade dos transportes coletivos aos maiores de 
65 anos, sem qualquer tipo de restrição. 
 
Ao analisar o ARE, a ministra explicou que a decisão do TJ-RS está 
em perfeita harmonia com a jurisprudência do STF, “pelo que nada a 
aprove quanto às alegações da agravante”, concluiu a ministra. 
 
Processo: 

Restrição a gratuidade no transporte para idosos é 
inconstitucional 
 

ARE.639088 
Leia mais... 
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Processo: 

Montadora deverá reembolsar dono de veículo que teve motor 
fundido 
   
Ao negar seguimento ao Agravo em Recurso Extraordinário (ARE) 
693114, a ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, não analisou as 
razões do recurso que pretendia alterar a decisão do Colégio Recursal 
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado de São Paulo, 
que julgou ser responsabilidade da Ford Motor Company Brasil Ltda. 
reembolsar dono de veículo que teve motor fundido durante o período 
de garantia. 
 
A ministra, ao analisar o agravo interposto pela Ford, ponderou que a 
inadmissão do recurso extraordinário pelo presidente do Colégio 
Recursal, pela necessidade de análise de matéria infraconstitucional e 
nova análise de provas, estaria de acordo com a jurisprudência da 
Corte consolidada na Súmula 279. 
 
A decisão do Supremo transitou em julgado, desse modo, o 
proprietário do veículo poderá executar a decisão da justiça paulista, 
que estabeleceu a responsabilidade da empresa de reembolsá-lo 
estando o veículo na garantia. 
 

ARE.693114 
Leia a íntegra da decisão. 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Prazo prescricional para demanda sobre complementação de 
ações conta da data da subscrição deficitária  
 
O prazo para propor demanda pedindo complementação acionária em 
face de descumprimento de contrato de participação financeira 
firmado com sociedade anônima começa a contar da data em que as 
ações foram emitidas a menor pela companhia. Esse foi o 
entendimento da Quarta Turma em recurso relatado pelo ministro Raul 
Araújo. Foi a primeira vez que a Corte enfrentou diretamente o tema.  
 
O caso trata de suposta emissão a menor de ações da Brasil Telecom 
S/A a um particular. Ele ajuizou demanda contra a empresa, exigindo 
a complementação das ações. Interposto o recurso, este não foi 
admitido pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. O particular 
agravou desta decisão diretamente ao STJ.  
 
Ao analisar o agravo, o ministro Raul Araújo considerou que a 
pretensão do acionista já estava prescrita. O relator apontou que as 
demandas em que se discute o descumprimento de contrato de 
participação financeira com sociedade anônima têm natureza pessoal. 
Portanto, se aplica o prazo prescricional de 20 anos previstos no artigo 
177 de Código Civil (CC) de 1916 e o de 10 anos, dos artigos 205 e 
2.028 do CC de 2002. O ministro considerou, ainda, que o prazo de 
prescrição conta a partir da data da subscrição deficitária das ações.  
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O acionista recorreu da decisão individual do relator para que a 
questão fosse analisada pela Quarta Turma. No seu voto, o ministro 
Raul Araújo apontou o efetivo prejuízo ocorreu na data em que a 
Brasil Telecom teria descumprido o contrato de participação financeira 
e entregue uma quantidade de ações inferior ao capital integralizado. 
O início do prazo prescricional deve ser, por tal razão, a data da 
emissão das ações.  
 
Assim, no caso concreto, deve ser mantido o entendimento do TJRS, 
segundo o qual a emissão de ações foi procedida em 30 de dezembro 
de 1985, mais de 20 anos antes do ajuizamento da ação contra a 
companhia, ocorrida em 30 de novembro de 2006.  
 
Processo: REsp.1302617 
Leia mais... 
 
Dívida pequena não justifica pedido de quebra ainda que na 
vigência da antiga Lei de Falências  
 
Em homenagem ao princípio da preservação da empresa, é possível 
ser rechaçado o pedido de falência como substitutivo de ação de 
cobrança de quantia ínfima, ainda que o ajuizamento tenha ocorrido 
em data anterior à nova Lei de Falência e Recuperação de Empresas 
(Lei n. 11.101/2005). A decisão é da Quarta Turma. Para os ministros, 
uma vez não caracterizada situação de insolvência, deve-se prestigiar 
a continuidade das atividades comerciais.  
 
Na origem da ação, uma empresa formulou o pedido de falência em 
face de uma microempresa, em razão de inadimplemento contratual, 
isto é, a falta de pagamento de suposto crédito de R$ 2.912,76, valor 
apurado em outubro de 2003.  
 
Em primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente, ao fundamento 
de que a lei em vigor exige, para o decreto de quebra, “a 
impontualidade do devedor e a situação de insolvência do mesmo”. No 
caso, não foi verificado o segundo requisito. Ao julgar a apelação, o 
Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a decisão. A empresa 
credora recorreu.  
 
Os ministros destacaram que o pedido de quebra contra a empresa 
devedora foi baseado em um débito de pouco menos de R$ 3 mil. 
Conforme entendimento do STJ, “após a Nova Lei de Falências, não 
se decreta a falência fundada em crédito inferior a 40 salários mínimos 
da data do pedido de falência”. No julgamento, a Turma reconheceu 
que o pedido foi feito ainda sob a vigência da antiga Lei de Falências 
(Decreto-Lei n. 7.661/1945), que ainda não tinha um valor mínimo 
estabelecido para o pedido de falência. No entanto, para os ministros, 
a regra da lei revogada deve ser interpretada à luz dos critérios que 
levaram à edição da nova lei, entre os quais o princípio da 
preservação da empresa. 
 
Processo: REsp.918399 
Leia mais... 
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É cabível ação de reintegração de posse fundada exclusivamente 
no constituto possessório  
 
A Terceira Turma negou recurso de uma antiga proprietária de imóvel 
em Uberlândia, Minas Gerais, que contestava ação de reintegração de 
posse movida pelo novo dono contra ela. Os ministros mantiveram 
decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais que reconheceu ser 
possível tal tipo de ação estar fundada exclusivamente no constituto 
possessório constante em escritura pública regular de compra e 
venda.  
 
Na ação de reintegração de posse ajuizada, o homem alegou que 
adquiriu, por escritura, o imóvel vendido pela ré por intermédio de seu 
procurador. Disse que a posse do bem, que se encontrava 
desocupado, foi transferida no ato da escritura. Entretanto, pouco mais 
de um mês depois da compra, a antiga proprietária reocupou o imóvel, 
contratando faxineiras para limpá-lo e trocando as chaves para 
impedir que ele entrasse.  
 
Em resposta, a mulher sustentou que o autor jamais havia tomado 
posse do imóvel; que havia conexão entre a ação de reintegração de 
posse e a ação anulatória proposta perante a 10ª Vara Cível de 
Uberlândia; e que havia comunicado ao seu antigo procurador que 
não pretendia vender o bem, cujo preço sequer teria recebido.  
 
O juízo de primeira instância julgou o pedido improcedente sob o 
fundamento de que, apesar da transferência da propriedade, o autor 
nunca teria exercido a posse do imóvel, sendo o constituto 
possessório insuficiente para esse fim.  
 
Em sede de apelação, o TJMG entendeu que a aquisição da posse 
também se dá pela cláusula “constituti” inserida em escritura pública 
de compra e venda de imóvel. O tribunal mineiro concluiu que a 
reintegração de posse deveria ser concedida, pois, no caso, estava 
demonstrado que o homem recebeu a posse pelo constituto 
possessório, bem como a perdeu de modo injusto.  
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, observou que “a norma que 
determina a impossibilidade de modificação do pedido ou da causa de 
pedir após a citação é o artigo 264 do CPC que, não abordada no 
recurso especial, impede o conhecimento da matéria. Incide, neste 
ponto, o óbice da Súmula 284/STF.”  
 
A ministra afastou a alegação de que o TJMG deixou de considerar a 
sentença da ação anulatória, visto que o acórdão é de 13 de 
dezembro de 2006, enquanto a sentença data de 21 de março de 
2007. “Ela, portanto, não poderia ter sido levada em consideração no 
julgamento”, completou.  
 
Quanto ao argumento de que o comprador não poderia ter proposto a 
ação possessória, a relatora citou precedente da Terceira Turma, o 
Recurso Especial 842.559, de relatoria do ministro Sidnei Beneti, que 
concluiu que a compra e venda de imóvel só seria, em tese, suficiente 



para transmitir a posse deste se houvesse uma cláusula “constituti” no 
contrato.  
 
No processo em análise, o TJMG reconheceu expressamente a 
existência da cláusula. Como a revisão não é possível em sede de 
recurso especial por força da Súmula 5/STJ, a ministra Nancy Andrighi 
concluiu que a eficácia do constituto possessório deve ser 
considerada suficiente à caracterização da posse. 
 
Processo: REsp.1158992 
Leia mais... 

 
(retornar ao sumário) 

 
Notícia do CNJ 

 
Pesquisa inédita será divulgada no encontro sobre depoimento 
especial  
 
Métodos especiais para colher depoimento de crianças e 

adolescentes vítimas de violência sexual, de 
forma a impedir que estas revivam o trauma 
sofrido, são atualmente desenvolvidos em pelo 
menos 15 estados do Brasil. O dado consta em 
pesquisa inédita, que será divulgada nesta 
quinta-feira (19/5), durante o segundo dia do I 
Encontro Nacional sobre Depoimento Especial 

de Crianças e Adolescentes no Judiciário Brasileiro – evento 
promovido pelo Conselho Nacional de Justiça e a Childhood Brasil. A 
apresentação está prevista para ocorrer a partir das 9h, no hotel Royal 
Tulip Brasília.  
De acordo com a pesquisa, a metodologia está presente nas cinco 
regiões do país. Está mais concentrada, no entanto, nas regiões Sul e 
Sudeste. Atualmente o Brasil registra pelo menos 43 experiências 
relacionadas à tomada de depoimento de forma especial, sendo 23 
delas apenas no estado do Rio Grande do Sul. 
 
O I Encontro Nacional sobre Depoimento Especial de Crianças e 
Adolescentes no Judiciário Brasileiro foi aberto oficialmente nesta 
quarta-feira (18/5), em cerimônia que contou com a presença do 
presidente do CNJ, ministro Cezar Peluso, e a rainha Silvia da Suécia, 
fundadora da Childhood. O evento prossegue até esta sexta-feira 
(20/5). 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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